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HISTÓRICO: Denomina ESCADARIA G-íRADDO VIEIRA-RESM

DE a que liga/a Rua Álvaro Rámós ao Co

légio dos Padres, no Bairro Recanto, -

.nesta cidade, ■

AUTUAÇÃO ,

Aos quatorze dias do mês de junJio do ano de

mil novecentos e setenta e tres - autúo opROJEIG DE LEI

supia-citado e mais documentos que se seguem

r



EROJEÍO DE LEI N2
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Rs3'air0»s9. Au?u@-s©. ,

Saia ias/teséís, -.Z^....é. /i a/j*

V ^(Rubrica cio Prssicisnt©)

Art. 12 _ Eic£ denominada ESCADARIA GERALDO VIEIRA RESEíTDE /

a raie liga a Rua Álvaro Ramos ao Colégio

no Bairro Recanto, nesta cidade..

íos ^adres ,

Art. 22 _ Esta lei entrará em vigor na data de sua pudolicação,

revogadas as disposições em contrário

Sala das Sessões, 14 de junho de 1973.-
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ASTOR DILEN DOS SADIOS

r' ;.- 'i

= JUSTIEIC,ATIVA =

0 Sr. Geraldo Vieira Resende nasceu era 13 de fe

vereiro de 1909, na cidade de íiirax, Est. de Minas Gerais, te_n

do aportado em Cachoeiro em 1924? com 15 anos de idade, filho

de Lincoln Vieira Resende e Joaouina Vieira de Resende.

Residindo em Cachoeiro durante 47 anos, o Sr.

Geraldo Vieira de Resende exerce/{yas funções de A.gente da Ro-
A  V

doferroviária da Leopoldina, -antiga Agencia Aestana. Casadocom

E. Ebe Viana Resende, poussi cuatro filhos: Lincoln Resdeade

ffeto, Geraldo Resende Eilho, ''''■^aria Inez Viana Resánâe e Heher
Viana de Resènâe.

Esperamos contar com o apopio dos ilustres pares
nesta Casa para a aprovação ds presente proposição, o cue con
sideramos de inteira justiça.

Sala das Sessões, 14 de junho de 1973.

Io...^.n

P.aV

ASIGR DILEN DOS SANTOS
VEREADOR ARENA
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PRGffEIO DE LEI ITC
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Ãrt* 19 - Fica âencminaâa ISCALARIA GlEALDO VIEIRA RESENDE /
a q.ue liga a Rua Álvaro Ramos ao Colégio dos í'aâr«s,
ao Bairro Recaato, nesta ciâaâe,

Art, 26 « Sata lei entrará em vigor na.data de sua publicaçãoj
revogadas as áisxjosições em contrário.-.

Sala das Sessões,. 14 ds .junho de 1973.-

(OíAIú-} QiMa4 jsfe, ; ■
ASSOR DILEN DOS SANSOS

-- inSSIFIQAIIVA =í

Ô Sr, Geraldo ¥i3i.ra Resende nasceu em 13 de fe

vereiro âe 1909» na cidade de Sst, de Minas "3•arai^3, teja
do aportado ora Oaoboairo em 1924, com 15 anos de lãade, filho
âe Linçola Vieira Re-oende e iToasxuina Vieira do Resende.

Residindo em Cfichoeiro durante A7 anos, o Sr.
Geraldo Vieira de Resende exerc^íOas funções de Agento ia Ro-
iofarroviária da Leopoldina, antiga Agencia l^eatana. Çasaâocom
B« .Ebe Vâaae Resende, pousei fl[Uí|.tro filhos: Linoola ResdeBi.©
Neto, Geraldo Resende Filho, "^aria Incs Viana Resâade e Heher
Visna âe Eosénâe.

Esperamos contar com o apopio âos ilvistree pares
nesta Casa para a aprovação da presente preposição, o oon-
sideraraos da inteira justiça.

Sala das Sessões, 14 de junho de 1973.

-Qd^iu ■

AS20R DILEN DOS SANTOS
VEREADOR ARMA



HÍ0JE20 DE LEI .NC ■ ' . Cj B ^

ji

J

J

V

Art* ♦ 12 - Fiea ienoBilaaâa ESCADi\RIA GERALDO VIEIRA ÉESEjSfDE /
a ̂ xiQ liga a Haa Alvsa?© Hamos a© Colégio dos ?aâr6s,
ne Bairr© Rocapto, sesta ciâada»

Ari;» 22 « Esta lei entrará em vigor na âata âe stua príblicaçã©,

revogadas as disposições em contrário

Sala âü0 Sessões j 14 de iunbo de 1973

'QiúíOí

ÂSÜOB DILICR DOS SAHSOS

«í iTlTSTIElCí. :riVA«

§ 3r, Geralds Vlaíva Resaisdo nasceu em 13 de fsi==.

vsreiro de 3.909j na êiciacie da Mira-íj Est, de 'Mlníis Gerais, te/i

ão aportado em Cachoelro eai 1924^ cora 3.5 anos de idade, filho

âe I-ineoln Vio.iru HeGoaâa e Joaçuiiua Yie-iz'e eis Resenâe»

Rsfíiêináo üm üac]b,õeiro dtii-anto 4? anos, o Sr»

íleralclo Vieira âe Ileaeoâe eiterooitee funções de Agente da Bo-

áofer-rúvlfíria cia Lespoilina, antiga Agência i^eatanaê Casaâocom
S» lhe Viana P.eaenâe, pcussi filhos s Liaooln liesâBSàe

listo, S-aralâo Resende Vilho, *'''aria Ines Viana Hssêaêe e Heher
Viana, de Re&râpüs.

Esperamos captar com o apopio âee ilustres pares

pesta Casa para a aprovação d® presente proposição, o tae OOB-

siderEmoa de inteáj:*a Castiça,

Sala âss Sessões, 14 âe ^unho âe 1973»

(QjdBy -QiíZipj
áSÍDOÍ? DILEN DOS SAHSOS

VEREADOR ARESA
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3 ( Iro^etos âe Lei jaSs 31» 32 e 3í/73)

*  Caelioeiro áe It8pemir-im,2ií âe âe 1973 •-

Séohor Prefeiteí

íPenliG a honra-de passar as mãos âe 7^Exa,., para fins âa

sanção legal, os Projetos âe Lei a^s 31/73 © 32/73» ambos àe autoria io
Tereador Sebastião Leusada e,. 3^/73» âe iniciativa do Edil Astor Lilea /
âoG Santos,. api*ovadns loor •u.nanimiàade , na igssão Ordinária ôesta Oas© âe

Leisi, líi-vfída a efeito ao dia de catem» '

jlprcveito o enaego para aTjrésonÍ7ar.-lb,&s. as mai.s

Ateaciosas ■ SauSacões

- Ãylton Coelho Costa

-. Presidesfee da CaiB-ara' liíuaicipal

Ao Exmo, Sr»

]>£'» Iheoâorieo âe Assis Perraço

DD, Prefeito Muoiciiial âe

Cachceiro de Itapemirim

1IESÍ2Á CIDADE



gROJE^O BE LEI 36/73_

Ârt. 1® -

Art • 2®

o Kreaideate 4a Oâmai-a StaDiolpal 49 Osohoelro ôe
Itapemlrlm, ao uso .de. suaa striTjuíções legaist 'faço sa
>er tu® a.Oêmora «eorelioii a seguiate Xel:

aeDO®laaâa BSCAEiEIA. SKSAlfiO VIEIRA Eisa-BE ' a W -Ug®
a'':.ua Miraro Ramos ao Oolásio dos ladras, ao Bairro Escan-

.  'to, cesta ciâade,»- ■ ' • . . ■

„ ata Xei eatrará otn.tigòr na «ata ae-"sua püUlicasSo, revoga- ,
âás as âisposiçoes .em contrário »

■ Sala âas Sessões',26 de ;jualio de 1973 « , ,

■  .Ày.ltoa .Coellio Costa ^
Presidente da Gamara Municipal
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